
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO Nº, DE 2023 

 

 

Requer a realização de Audiência pública 

para debater os impactos jurídicos e 

políticos das políticas de segurança pública 

em face do narcotráfico internacional. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, que seja 

aprovado o presente requerimento para discutir os impactos jurídicos e políticos das 

políticas de segurança pública em face do narcotráfico internacional, a ser realizado 

no dia 29 de junho de 2023 nesta Egrégia Comissão. 

Para realizar um amplo debate, solicito o convite às seguintes autoridades e 

especialistas: 

1) Paulo Figueiredo (Jornalista) 

2) Diego Pessi (Promotor de Justiça)  

3) Fabricio Oliveira (Delegado Polícia Civil RJ) 

4) Fabricio Rebelo (Escritor) 

5) Graça Salgueiro (Jornalista e escritora) 

6) Heitor de Paula (Escritor) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A segurança nacional e o combate ao crime organizado são pilares 

fundamentais para a manutenção da ordem e da tranquilidade social. Assim, 
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compreender a natureza e as atividades de organizações internacionais de 

narcotráfico é essencial para a adoção de medidas efetivas de prevenção e repressão. 

 

Nesse sentido, a realização da audiência pública reforçará o compromisso da 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado em atuar de forma 

proativa na identificação e enfrentamento de organizações criminosas, colaborando 

para a preservação da ordem democrática e o fortalecimento das instituições. 

 

Ao promover um espaço de discussão qualificado, a audiência pública 

permitirá a participação de especialistas, acadêmicos, representantes da sociedade 

civil e autoridades, proporcionando um panorama amplo e embasado sobre o tema. 

Dessa forma, será possível obter informações relevantes para subsidiar futuras ações 

de investigação, repressão e prevenção no âmbito do combate ao crime organizado. 

 

Portanto, a realização da audiência pública proposta pela Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado se torna imperativa para o 

avanço no conhecimento sobre organizações internacionais de narcotraficantes e 

suas atividades criminosas. Com base nas discussões e contribuições de todos os 

envolvidos, será possível traçar estratégias eficazes e direcionadas para o 

enfrentamento desse desafio, contribuindo para a segurança nacional e a proteção 

dos valores democráticos. 

 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

Deputado EDUARDO BOLSONARO                      Deputado NIKOLAS FERREIRA 

                    PL/SP                                                                          PL/MG 
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Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. Nikolas Ferreira)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência pública para debater os impactos

jurídicos e políticos das políticas de

segurança pública em face do narcotráfico

internacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230544875300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 2  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230544875300

RE
Q

 n
.1

96
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

06
/2

02
3 

17
:4

7:
35

.8
93

 - 
CS

PC
CO


